
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA NO[l (SUPRESSIVA)
(Autoria: )

Ao PROJETO DE LEI N° 2.005, de 2014, que
autoriza o Distrito Federal a transferir imóveis
de sua propriedade ao Fundo Garantidor de
Parcerias Público-Privadas do Distrito Federal-
FGP-DF e dá outras providências.

Folha nO

Suprima-se o inciso UI do art. 10, renumerando-se os demais.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda suprime inciso UI do art. 10, uma vez que o imóvel
encontra-se atualmente ocupado por Unidade de Pronto Atendimento - UPA.
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